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                                     A   Senhorita Adriana Ângela Possamai, 

Secretária Executiva  da Câmara de Vereadores   de Relvado, está 

autorizado a viajar à Encantado-RS, com objetivo de participar do 

Encontro das Câmaras da Nova Legislatura 2013 a 2016 -  AVAT.   

           O encontro será realizado no dia 09  de março ,( convite em 

anexo) com retorno no mesmo dia, fazendo jus  à  01 (uma) diária 

sem pernoite,  num total de  R$ 21,00 (vinte e um reais). 

 

 

 

 

                                                              RELVADO,  11 de março 

de 2013. 

 

 

 

 

 

                                                             __________________ 

                                                             Presidente / Secretário 
 

O RIO GRANDE DO SUL 

                                                                      ATA Nº07/2026 

Aos cinco dias do mês de maio de dois mil e vinte e seis, às dezenove horas reuniram-se os 
Vereadores para a Sessão Ordinária. O Presidente da Casa Senhor Daniel Baldissera evoca 
a proteção de Deus e declara aberta a Sessão, com a presença de todos os vereadores.  
Depois de feita a leitura bíblica o Presidente convida a Secretária Lisiane para fazer a leitura 
da ata n° 06/2026 da Sessão Ordinária do dia 22 de abril de 2026. Ata aprovada por 
unanimidade. Em seguida o Presidente Daniel convidou o assessor Jurídico Luciano Sandri 
para fazer a leitura do Projeto de Lei n°21/2026, de 23 de abril de 2026 que autoriza o Poder 
Executivo a conceder incentivo para pagamento de aluguel de pavilhão industrial à empresa 
DISTRIBUIDORA VO LUCIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 28.267.784/0001-38, 
estabelecida no município de Relvado/RS, com base nas disposições constantes da Lei 
Municipal nº 1656/2021 de 26 de fevereiro de 2021 e Lei Municipal nº 1926/2026 de 08 de 
abril de 2026, e dá outras providências. O vereador Odi Lorenzini comentou que sempre foi 
dado incentivo e apoio. Projeto aprovado por unanimidade. Dando continuidade o Presidente 
Daniel convida o assessor Jurídico Luciano Sandri para fazer a leitura do Projeto de Lei 
nº22/2026, de 23 de abril de 2026 que autoriza o Poder Executivo a conceder incentivo para 
pagamento de aluguel de pavilhão industrial à empresa INDUSTRIA DE MÓVEIS RELVADO 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 32.577.518/0001-89, estabelecida no município de 
Relvado/RS, com base nas disposições constantes da Lei Municipal nº 1656/2021 de 26 de 
fevereiro de 2021 e Lei Municipal nº 1926/2026 de 08 de abril de 2026, e dá outras 
providências. Com a palavra, o vereador Odi manifestou-se sobre o referido projeto, 
defendendo que deve ser dado incentivo para que as pessoas permaneçam no município, 
tendo em vista a geração de renda. Projeto aprovado por unanimidade. Na sequência 
Presidente Daniel convida o assessor Jurídico Luciano Sandri para fazer a leitura do Projeto 
de Lei n° 23/2026, DE 29 DE ABRIL DE 2026 que autoriza o Poder Executivo a Abrir Crédito 
Adicional ESPECIAL no valor de R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais) no Orçamento de 
2026 e dá outras providências. Em ato contínuo, o vereador Odi Lorenzini manifestou-se 
declarando que o projeto é viável. Em seguida, o vereador presidente da Câmara, Daniel 
Baldissera, ponderou que para realizar obras do governo federal é necessário contar com 
consultorias. Projeto aprovado por unanimidade. Em seguida o presidente Daniel Baldissera 
convida o assessor Jurídico Luciano Sandri para ler o Projeto de Lei n°24/2026 DE 29 DE 
ABRIL DE 2026 que autoriza o Poder Executivo a Abrir Crédito Adicional ESPECIAL no valor 
de R$ 8.580,00 (Oito mil, quinhentos e oitenta reais) no Orçamento de 2026 e dá outras 
providências. Durante a discussão, o vereador Odi Lorenzini manifestou-se favorável. O 
vereador Daniel Baldissera comentou que como não havia a dotação orçamentaria prevendo 
essa possibilidade, houve então a necessidade de criar essa dotação especifica para 
aquisição das placas aos homenageados. O vereador Genesir Buganti foi favorável ao projeto 
de lei. Projeto aprovado por unanimidade. Na sequência o assessor Juridico Luciano Sandri 
procedeu a leitura do Projeto de Lei n°25/2026 DE 30 de abril de 2026 que autoriza o Poder 
Executivo a Abrir Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais) no 
Orçamento de 2026 e dá outras providências. Projeto aprovado por unanimidade. O vereador 
Nelson, no uso da tribuna, saudou o presidente da Câmara, colegas, comunidade e demais 
autoridades. Destacou o papel do vereador na fiscalização e no encaminhamento das 
demandas da população ao Legislativo. Apresentou reivindicações referentes à instalação de 
lixeiras e pavimentação na Rua Primavera, melhorias em trecho próximo ao Colégio Estadual, 
proteção em área de risco localizada atrás do Posto Charua e ampliação de via próxima à 
residência do senhor Hélio Girelli. Também mencionou o pedido para denominação de rua 
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com o nome de André Belló, em reconhecimento aos serviços prestados à comunidade. 
Solicitou ainda a instalação de quebra-molas na Avenida Rubens Bagatini, próximo ao Moinho 
Bom Mangiare, visando maior segurança no trânsito, e comentou sobre a necessidade de 
revisão dos valores pagos para retirada de dejetos suínos, destacando as dificuldades 
enfrentadas pelos produtores rurais do município. Ao final, agradeceu o espaço e desejou boa 
noite a todos.  O vereador presidente Daniel convidou os vereadores e a comunidade para 
participarem da homenagem aos vereadores e da entrega das premiações em comemoração 
ao aniversário do município, a realizar-se no sábado, às 19 horas. Destacou a importância da 
participação de todos no evento e também convidou a comunidade para o jantar após a 
solenidade. Por fim, o presidente fez a convocação aos Senhores Vereadores para a próxima 
Sessão Ordinária que será no dia 26 de maio às 18h e 50min. Nada mais havendo a constar, 
declaro encerrada a Sessão. 
 
 

 


